
 

 

 

Nº Processo: 48724/2025 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JATAÍ 
Nº Declaração: 575/2025 

 

Validade: 31/12/2026 

 

 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JATAÍ, com uso de suas atribuições 

que lhe foram conferidas pela Resolução CEMAm nº 298 de 27 de novembro de 2024 e pela Lei 

Complementar nº 140 de 08 de dezembro de 2011, concede a presente DECLARAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ao empreendimento/atividade nas 

condições especificadas abaixo: 

Emissão: 17/09/2025 

 

   

 

  

 

 

 

EMPREENDIMENTO/REQUERENTE: 

CPF/CNPJ: 01.165.729/0001-80 

NOME/RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE JATAÍ 

ENDEREÇO: RUA ITARUMÃ, Nº 355, VILA SANTA MARIA, JATAÍ – GO 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF/CNPJ: 617.726.901-04 

NOME/RAZÃO SOCIAL: GENEILTON FILHO DE ASSIS 

ATIVIDADES: 

• CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS E HOSPITAIS 

PÚBLICOS. - A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2026, ESCOLAS PÚBLICAS E HOSPITAIS 

PÚBLICOS DEVERÃO SOLICITAR O LICENCIAMENTO AMBIENTAL PRÉVIO OU CORRETIVO 

CONFORME OS CRITÉRIOS DEFINIDOS NA CLASSE G2.7 DO ANEXO ÚNICO DO DECRETO 

10.231 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ATIVIDADE: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE GUARITA DA ESCOLA MUNICIPAL AUTA DE 

SOUZA 

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, ESQ. COM RUA SANTA MARIA, PRAÇA PARIS, QD. 13A, 

BAIRRO SANTA TEREZINHA, JATAÍ - GOIÁS. 

 

A PARTIR DE 31 DE DEZEMBRO DE 2026, ESCOLAS PÚBLICAS E HOSPITAIS PÚBLICOS DEVERÃO SOLICITAR O 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL PRÉVIO OU CORRETIVO CONFORME OS CRITÉRIOS DEFINIDOS NA CLASSE G2.7 DO 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO 10.231 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ESTA DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTÁ SENDO CONCEDIDA COM BASE 

NAS INFORMAÇÕES DECLARADAS PELO INTERESSADO, ONDE O MESMO É PASSÍVEL A SANSÕES 

ADMINISTRATIVAS, CIVIS E PENAIS, IMPOSTAS PELO ART. 69-A DA LEI 9605/98. A MESMA NÃO DISPENSA E NEM 

SUBSTITUI OUTROS ALVARÁS OU CERTIDÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE JATAÍ SE RESGUARDA NO DIREITO DE SOLICITAR A LICENÇA 

AMBIENTAL SE HOUVER QUALQUER ALTERAÇÃO NO TIPO DE SERVIÇO PRESTADO OU NAS INSTALAÇÕES DO 

EMPREENDIMENTO. 
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CARLOS ALBERTO BIELLA 
Secretário Municipal do Meio Ambiente de Jataí 

Portaria SGP Nº 029/2025 
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